
 

ATA DE ELEIÇÕES 

 

No dia quatro de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, foi convocada a Assembleia Geral do 

NOVA Criminal Law Students Society (“NOVA CLSS” ou “Núcleo”) em sessão extraordinária, de acordo 

com o artigo 15.º, n.º 4 dos Estatutos do NOVA CLSS, com vista à realização do processo eleitoral. ------ 

Não tendo sido confirmado o quórum necessário numa primeira instância, a Assembleia Geral reuniu 

quinze minutos mais tarde, às dez horas e quinze minutos, independentemente do número de Associados 

presentes, nos termos do artigo 17.º, n.º 2 dos Estatutos do Núcleo. Estiveram presentes os seguintes 

Associados: Adélia Damaschin, Ana da Câmara Quental, Beatriz Alexandre Pereira, Joana Amaral da Silva, 

Leonor Marcos, Gonçalo Santos, Rita Baptista e Tiago Carretas. ---------------------------------------------- 

Também esteve presente um representante da Mesa da Assembleia Geral (“MAG”), a secretária Luana 

Romeiro, a fim de garantir o cumprimento das formalidades do processo eleitoral, de acordo com o artigo 

50.º, n.º 1, alínea b), subalínea ii) dos Estatutos da NOVA School of Law Students’ Union (“NLSU”). ----- 

Declarada aberta a sessão, a Assembleia deliberou sobre as seguintes matérias da Ordem de Trabalhos:- 

Primeiro Ponto: Enquadramento da situação eleitoral e explicação do procedimento eleitoral. ----------- 

Segundo Ponto: Avaliação do cumprimento das formalidades estabelecidas no formulário de votação. -- 

Terceiro Ponto: Eleição para os Membros dos Órgãos Sociais do NOVA CLSS. ----------------------------- 

Quarto Ponto: Informação sobre o ponto de situação do Núcleo. ------------------------------------------- 

Entrando-se, de imediato, no Primeiro Ponto da Ordem de Trabalhos, foi esclarecido que, devido à 

demissão do Presidente do NOVA CLSS, Rickson Neves, tornou-se necessária a convocação de novas 

eleições. De acordo com o artigo 26.º dos Estatutos do Núcleo, foi explicado que estão previstas as 

situações de demissão de Associados da Direção nos seguintes casos: no período de seis meses que 

antecede as eleições regulares de fim de mandato (n.º 3); e no período posterior a estes mesmos seis 

meses (n.º 4). Uma vez que a presente situação não se enquadra em nenhuma destas hipóteses, e 

tratando-se de uma omissão (artigo 48.º dos referidos Estatutos), a Direção optou pela realização de 

novas eleições, abrindo assim a possibilidade de constituição e apresentação de novas listas completas. – 

Foi apresentada apenas uma lista, a Lista A, constituída por Ana da Câmara Quental na qualidade de 

Presidente, Beatriz Alexandre Pereira na qualidade de Vice-Presidente, e Adélia Damaschin na qualidade 

de Secretária-Geral. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Adicionalmente, em conformidade com o artigo 40.º dos Estatutos do Núcleo, foi explicado que a eleição 

decorreria em formato online, tendo sido esclarecida a obrigatoriedade de manter as câmaras ligadas 

durante a votação. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

No âmbito do Segundo Ponto da Ordem do Dia, para assegurar que a votação cumpria todas as 

exigências e formalidades necessárias, foi solicitada à representante da MAG a confirmação da 

conformidade do formulário a utilizar. Com a intenção de replicar o boletim de voto comum e usado em 

votações presenciais, no mesmo constava o nome da única lista candidata “Lista A”, bem como – e pelo 

facto da votação online não sugerir qualquer resposta - a opção “Em branco”. Foi destacado que tal 

formulário não tinha resposta obrigatória, podendo ser submetido sem optar por nenhumas das opções 

disponíveis, conforme se verifica no Anexo I que ora se junta. A representante da MAG esclareceu que: 

embora não existisse uma obrigatoriedade de formato estatutariamente prevista, o formulário não estava 

devidamente ajustado, face ao costume usado pelos restantes núcleos da NLSU; o método adequado à 



 

apresentação de uma única lista candidata passa por, num formulário de resposta obrigatória, haver as 

opções “A favor”, “Contra” e “Em branco”, de modo que os eleitores possam expressar de forma mais 

transparente a sua intenção de voto. --------------------------------------------------------------------------- 

As candidatas a Presidente e Vice-Presidente da Lista A manifestaram a sua discordância em relação a 

esta prática - já contestada em eleições anteriores e aceite pela MAG - por considerarem que a inclusão 

do voto “Contra” apenas inviabiliza listas formalmente validadas e aptas a concorrer aos Órgãos Sociais 

do Núcleo. Salientaram que, em nenhum sistema eleitoral, é possível votar contra uma candidatura, 

existindo apenas a opção de votar numa lista, em branco, nulo ou abster-se. Além disso, defenderam que 

o voto “Contra”, mesmo em lista única, não amplia a expressão do voto face à opção binária facultativa, 

lembrando que, nos boletins de voto físicos, apenas constam as listas candidatas, mesmo quando há 

apenas uma em votação. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Em respeito às práticas adotadas pelos demais Núcleos da NLSU e para garantir a uniformidade dos 

procedimentos, bem como a igualdade em relação a esses núcleos e às suas respetivas eleições, seguiu-

se a orientação da MAG, conforme comprovado pelo Anexo II, ficando acordado que tal divergência de 

posições seria registada em ata. -------------------------------------------------------------------------------- 

Relativamente ao Terceiro Ponto, procedeu-se, então, à eleição dos Órgãos Sociais do Núcleo, através 

da plataforma Google Forms, segundo os moldes já elencados. Conforme supramencionado, no total 

estiveram presentes oito associados, tendo sido registados sete votos no sentido “A favor”, como se 

verifica no Anexo III, e uma abstenção. Para garantir a transparência do processo eleitoral, o Anexo IV 

regista as horas em que cada associado votou. Todos mantiveram a câmara ligada durante o processo, 

assegurando a conformidade com os princípios de transparência das eleições. Destaca-se que os votos 

foram secretos e diretos, com garantia de um único voto por pessoa, em estrita observância do artigo 

41.º dos Estatutos do Núcleo. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Por fim, relativamente ao Quarto Ponto, foi comunicado que o NOVA CLSS permanecerá em gestão de 

funções até à aprovação desta ata em sede de Assembleia Geral dirigida pela MAG. ----------------------- 

Nada mais havendo a tratar, foi a sessão encerrada pelas dez horas e trinta minutos, dela se lavrando a 

presente ata. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Nome: Ana da Câmara Quental 

Qualidade: Presidente do NOVA CLSS 

 

 

 

_______________________________ 

Nome:  Beatriz Alexandre Pereira 

Qualidade: Vice-Presidente do NOVA CLSS 
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